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	INDICAÇÃO Nº 252/2019



AUTORIA: VEREADORES MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, ROSINHA COLOMBO E WAGNER TAVARES DA CUNHA.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO SEJA PROCEDIDA A ANÁLISE DA CRIAÇÃO DE UM APLICATIVO DE SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre análise da criação de um aplicativo de serviços do Poder Executivo Municipal.

                                                           JUSTIFICATIVA

Consideramos de fundamental importância que o Executivo Municipal analise a possibilidade de criação de um aplicativo, com objetivo de promover melhorias nos atendimentos aos cidadãos.

Sabemos que o aplicativo estreitará os laços entre cidadão e a gestão pública, facilitando o fluxo de informações entre ambos. A implantação desse recurso possibilitará que qualquer cidadão interaja com a Prefeitura Municipal sem ter que ir pessoalmente ao prédio da administração, nem ter que telefonar para os órgãos públicos.





Sendo ainda o cidadão, pelo celular, poderá agendar consultas nos postos de saúde, emitir carnês de IPTU, acompanhar processos, consultar débitos com o município, e entre outros serviços prestados.







Com o aplicativo o morador poderá fotografar e enviar à prefeitura a localização, da existência de buracos nas vias públicas ou o entupimentos de bueiros e, assim, solicitar o conserto ao órgão responsável. 





Portanto, com a criação do aplicativo de autoatendimento, facilitará ao cidadão acesso aos serviços municipais, sendo assim, haverá um canal direto com o Poder Executivo Municipal para comunicação de problemas, fazer reclamações e dar sugestões.



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2019.

VER.  MÁRCIO DO NASCIMENTO         VER.GILBERTO VIEIRA DE MELO

VER. ROSINHA COLOMBO         VER.  VANDERLEI BAIOTO

VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019      ​__​​_______________________________

                                                                                                                                   Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019

Presidente  _________________________________
                            Vereador Wagner Tavares da Cunha
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